
 
 

MONITORIA 

 
- A monitoria objetiva o aproveitamento dos alunos que apresentam interesse 
pelas atividades acadêmicas de ensino. 
 

- Para a função de monitor de determinada atividade de ensino, somente pode ser 
admitido o aluno regularmente matriculado. 
 
- A monitoria é normatizada por regulamento próprio e só podem concorrer a uma 
vaga alunos que não estejam respondendo a processos disciplinares. 
 
- O número de monitores é fixado pelas Pró-Reitorias de Planejamento e Gestão e 
Acadêmica e pelas Diretorias, levando-se em conta as necessidades do ensino e 
as disponibilidades orçamentárias. 

 


